
f)7 	 SAERP — Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de Rio Pardo 
Avenida Deputado Eduardo Vicente Nasser n° 1.125 — Centro, São José do Rio Pardo-SP. 

Autarquia Municipal — Lei Municipal n° 3666/2010 — 4210/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Consoante ata de fls. precedentes, a pregoeira designada pela Portaria 13187 de 05.01.2016 
comunicou sem quaisquer óbices pela d. Procuradoria Jurídica, a ADJUDICAÇÃO do objeto do 
pregão presencial 05/16, Sistema de Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de ácido 
fluorcilíssico densidade de 20/22%, para atender a demanda da SAERP — Superintendência 
Autônoma de Água e Esgoto de Rio Pardo, foi adjudicado na Cota (75%) o item 01 no valor 
unitário de R$ 0,90 (noventa centavos), perfazendo o total estimado de R$ 33.750,00 (trinta e três 
mil setecentos e cinquenta reais) à licitante GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPORTES DE 
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA e na Cota (25%), o item 01 no valor unitário de R$ 0,98 (noventa 
e oito centavos), perfazendo o total estimado de R$ 12.250,00 (doze mil duzentos e cinquenta 
reais) à empresa M A GARCEZ DA COSTA LTDA EPP, e eu, JOÃO BATISTA PORTO JUNQUEIRA, 
Superintendente da SAERP — Superintendência Autônoma de Água e Esgoto de Rio Pardo, 
HOMOLOGO o objeto às mesmas empresas, pelo valor retro, nos termos da legislação de regência 
da matéria. 

Prossiga o feito com empenhamento da despesa, formalização de ata de registro, respectiva 
publicação sintética, e demais providências administrativas. 

São José do Rio ardo, em 22 de março de 2016. 
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João Batista Porto Junquira 
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